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CONTRÁR,IO ATRI',;S;AÇÃO
DÊ-SE Clr 'J!"" , ", " UTOR1::: ~\ ,...1t.\, ;;'". A.

~,- I ..~.~ c~
---..-...-

1>1'.Eraldo lcodOl'o de Oliveira
PrNiclente

o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK,..indicando que seja efetuada a readequação e
cascalhamentodas Ruas Candido Lain, André Slomp Azevedo e da Rua Oanielle
SlompBussarello,noJardimPaulino. _'

JUSTIFICATIVA

Por solicitação do Vice Presidente da Associação de Moradores, senhor
Gilmar Aparecido de Quadros que nos convidou para visitar o bairro e mostrar o
estadoem que se encontramestasruas,necessitandode reparo imediato.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 20

/LQ
ObsEnviar Cópia
GILMAR APARECIDO DE QUADROS
Vice Presidente da Ass. Mor. Pau lino
Rua Hugo Lisot, 2388 - Jd. Pau lino



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existeo registro de súmula por outro Vereador. e COPI;' ;'N[~O.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim. Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (aAexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) JâJ{ans'orm.ado em diplomalegal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica aoutra considerada inconstituciqnal pela CLR.

( ) TRATA~C:;F01= INJ")I~AÇAO RFQUFRIMFNTO FIOU PROJFTO COM A MFSMA OIJ OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTe:
ANEXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a propOSlçaofere o artigo 151, § 2°, Inclso I, do R. 1.,poiSnao está formalizada e em termos.

) d jJl UjJU;:'lyClU l~111 IJUlllCUUU IU~lllIIJU uu ;:'CIIICllldlllt CI jJl UIJU;:,,,,.dU tlll li CllllIldydU - 1I

"I e ~ "Ir' 151 '" 2° inciso 11alínea "d" de P I

'f.-A ,PROPOSICAO TEM C?NTEUDO .QUE FO! O~JETO D~ INDI':ACAO OU PEOllERIMENT")
INCISO 11 ALlNEA "E" DOR.I.

) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/META NAo INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DEDIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS,VIGENTES- ART.128,§ 2Q DO R.L

~~~:~~hj~~8....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



I,

974/2008 - 06105 - INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - EFETUAR A
READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DAS RUAS CANDIDO LAIN, ANDRÉ
SLOMP AZEVEDO E DA RUA DANIELLE SLOMP BUSSARELLO, ENTRE AS
RUAS ACIMACITADAS, NO JARDIM PAULlNO.

-
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

J 3 39 /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
t ) Emenda à L.O.M.n°
( > Moção nO

o() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): .. .......................

OCORRÊNCIAS:

...................................................................................

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Víciode origem. Competência privativa do (a) ............................................................................

) Inconstitucional por ferir: .....

) Inorgânico por ferir: ......
( ) /legal por ferir:.. - ,-, ~ ..,.......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos: ..:...............................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 6>5 /06 /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(X Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

EDUARDO,GOMES BROZA
~ssessor J;;;'ídiCõ\.. OAB/PR 43.682


